
de placas MEI7056, conduzido pelo Sr. Danilo Durigon, RESOLVO:
1.  Homologar  a  Solução  exarada  nos  presentes  Autos  pelo  Sr  Ten  Cel  BM  Egon, 

Comandante do 5ºBBM;
2. Determinar à AjG que:
a. providencie a juntada desta Homologação ao IT Nr 001-11-5°BBM e remeta este a DLF 

para as providências que decorrem destes Autos;
b. remeta fotocópia desta Homologação ao Cmt do 5º BBM, para juntar à fotocópia do IT 

Nr. 001-11-5°BBM arquivada naquele BBM e demais medidas que julgar pertinentes;
c. Publique a presente Homologação em Boletim do Corpo de Bombeiros Militar de Santa 

Catarina – BCBM.

Quartel do Comando-Geral em Florianópolis, em 12 de dezembro de 2011.

Cel BM – JOSÉ LUIZ MASNIK
Comandante-Geral do CBMSC

HOMOLOGAÇÃO DE SOLUÇÃO DE INQUÉRITO TÉCNICO
Aos doze dias do mês de dezembro de 2011, após a análise dos Autos de IT Nr-006-11-

7ºBBM, instaurado para apurar as causas, efeitos e responsabilidades pelas avarias no Jet Ski 
“Jeremias” decorrentes de um acidente ocorrido no dia 20 de agosto de 2011 quando era conduzido 
pelo Sd BM Mtcl 925275-4 Jaime Edson dos Santos, numa prevenção na Praia da Saudade 
(Prainha), em São Francisco do Sul, RESOLVO:

Homologar a Solução exarada nos presentes Autos pelo Sr Cmt do 7ºBBM, a qual concluiu 
que as causas dos danos no Jet Ski foram de ordem pessoal na pessoa do Sd BM Mtcl 925275-4 
Jaime Edson dos Santos;

2. Determinar à AjG que:
a. remeta fotocópia desta Homologação ao Cmt do 7º BBM, para juntar à fotocópia 

arquivada naquele BBM;
b. providencie a juntada desta Homologação ao IT Nr 006-11-7°BBM e remeta este a DLF 

para as providências que decorrem destes Autos;
c. publique esta solução em Boletim do Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina – 

BCBM.

Quartel do Comando-Geral em Florianópolis, em 12 de dezembro de 2011.

Cel BM – JOSÉ LUIZ MASNIK
Comandante-Geral do CBMSC

PORTARIA Nº 350, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2011.
O  COMANDANTE-GERAL  DO  CORPO  DE  BOMBEIROS  MILITAR,  no  uso  das 

atribuições  legais  e  alicerçado  no art.  53 do  ato  das  disposições  constitucionais  transitórias  da 
Constituição Estadual, no art. 5º da Lei Estadual nº 6.217, de 10 de fevereiro de 1983, e no Decreto 
Estadual nº 19.237, de 14 de março de 1983, RESOLVE:

Art. 1º Criar e definir as atribuições da Ajudância-Geral do Corpo de Bombeiros Militar de 
Santa Catarina conforme Anexo I da presente Portaria.

Art. 2º Publique-se esta no Diário Oficial do Estado e o anexo no Boletim do Corpo de 
Bombeiros Militar de Santa Catarina.

BCBM 53 de 19 Dez 11 865



Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cel BM – JOSÉ LUIZ MASNIK
Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar de SC

ANEXO I

ATRIBUIÇÕES DA AJUDÂNCIA-GERAL DO
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE SANTA CATARINA

CAPÍTULO ÚNICO
SEÇÃO I

Da Ajudância Geral

Art. 1º A Ajudância-Geral  é o órgão de direção que exerce as funções de assistência e 
assessoramento  direto  ao  Comandante  Geral  na  prática  de  atos  de  gestão  e  nos  assuntos  que 
escapem às atribuições normais e específicas dos demais órgãos de direção.

§ 1º Compõem a Ajudância-Geral do Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina:
I – o Ajudante-Geral;
II – a Secretaria Geral;
III – a Seção Administrativa;
IV - Protocolo Geral;
VI – o Arquivo Geral; e,
V – a Companhia de Comando e Serviços

§ 2º As Seções de Serviços da Companhia de Comando e Serviços serão constituídas de 
pelotões, no limite especificado no Quadro de Organização da Corporação.

Art.  2º  São  atribuições  da  Ajudância-Geral  do  Corpo  de  Bombeiros  Militar  de  Santa 
Catarina:

I – desenvolver os trabalhos de secretaria e de documentação inerentes ao Comandante-Ge-
ral;

II - administrar e executar a atividade de protocolo-geral da Corporação e propor a norma-
tização do serviço para os demais órgãos;

III  –  receber  e  registrar  a  correspondência  oficial,  petições,  processos,  documentos  e 
quaisquer expedientes endereçados ao Comando Geral;

IV - promover o controle dos atos administrativos assinados pelo Comandante-Geral;
V - administrar o arquivo geral da Corporação e propor a normatização do serviço para os 

demais órgãos;
VI - planejar, organizar e dirigir os serviços de segurança interna e externa do Quartel do 

Comando-Geral;
VII -administrar o serviço geral do Quartel do Comando-Geral; e,
VIII - publicar e distribuir o Boletim do Corpo de Bombeiros Militar;

Art. 3º São atribuições do Ajudante-Geral:
I - dirigir, supervisionar e coordenar os trabalhos da Ajudância Geral;
II - elaborar e expedir as normas de funcionamento da Ajudância Geral;
III - redigir toda a correspondência, cuja natureza assim o exigir;

BCBM 53 de 19 Dez 11 866



IV - subscrever certidões e papéis análogos;
V - conferir e autenticar as cópias de documentos existentes no arquivo, mandadas extrair 

por autoridade competente,  bem como conferir  e assinar as cópias autênticas de documentos da 
Corporação;

VI -  manter,  em dia e  em ordem, o arquivo da documentação da Ajudância Geral,  de 
acordo com as normas em vigor;

VII – despachar e  distribuir correspondência oficial, petições, processos, documentos ou 
quaisquer expedientes endereçados ao Comandante-Geral e que não necessitem intervenção direta 
deste; bem como aqueles que para serem decididos necessitem de parecer ou manifestação prévia 
do correspondente órgão de direção, apoio ou execução;

VIII  -  fiscalizar  pessoalmente  a  expedição  da  correspondência,  fazendo  registrá-la  no 
protocolo em que será passado o competente recibo;

IX - estabelecer a ligação com os comandos dos elementos subordinados da Corporação e 
demais órgãos públicos, no trato das atividades relacionadas com a sua área de competência;

X -  emitir  conceitos  e  elogios,  conceder  recompensas,  férias,  licenças  e  dispensas  do 
serviço, bem como aplicar punições ao pessoal que servir sob as suas ordens, na forma da legislação 
em vigor;

XI - organizar e manter em dia o livro ou fichário de apresentação de oficiais no quartel do 
Comando Geral, providenciando a devida publicação em Boletim do Corpo de Bombeiros Militar;

XII - providenciar a publicação dos atos, ordens e despachos do Comandante-Geral, bem 
como dos demais atos de interesse da Corporação;

XIII  -  colaborar  na  organização  da  pauta  de  audiência  do  Comandante-  Geral,  em 
articulação com o Ajudante de Ordens;

XIV -  dirigir  a  escrituração  referente  à  correspondência,  ao  arquivo  e  ao  registro  das 
alterações dos oficiais dos lotados no Comando Geral, Subcomando Geral; Estado Maior Geral, 
Comunicação Social e Assessoria Jurídica;

XV - publicar e distribuir o Boletim do Corpo de Bombeiros Militar; e,
XVI - exercer outras atividades correlatas ou desempenhar missões especiais temporárias, 

de caráter relevante, conforme for definido por ato do Comandante-Geral.
(Pub DOE Nr 19.233, de 14 Dez 11)

PORTARIA Nº 351, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011.
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR, no uso da 

atribuição que lhe confere a alínea “g”, do inciso II, do §2º, do art. 1º da Lei Complementar 
Estadual nº 380, de 3 de maio de 2007, com a alterações decorrentes da Lei Complementar Estadual 
n° 550, de 23 de novembro de 2011, combinado com os art. 8º, 12, 24 e 28, todos do Decreto 
Executivo Estadual n° 333, de 31 de maio de 2007, combinado com art. 21 do Decreto Executivo 
Estadual n° 2.497, de 29 de setembro de 2004 e a Portaria n° 816, de 19 de dezembro de 2003, 
Regulamento Interno e de Serviços Gerais do Exército Brasileiro (R-1), resolve:

Art. 1º Visando regular o planejamento e emprego do efetivo de bombeiros militares da 
reserva remunerada ou reformados por idade para integrar o Corpo Temporário de Inativos de 
Segurança Pública (CTISP), os  comandantes de unidades operacionais deverão encaminhar à 
Coordenação do CTISP/CBMSC:

I – parte com o planejamento de emprego dos respectivos designados (um documento para 
cada bombeiro militar), detalhando local de emprego, atividades a serem desenvolvidas e  oficial 
responsável pelo controle do efetivo designado;

II – relatório com informação do acompanhamento individual das atividades desenvolvidas 
em cada unidade (semestral), registrando manifestação favorável ou contrária pela manutenção do 
bombeiro militar no CTISP; e

III –  relatório da palestra de atualização ministrada aos bombeiros militares, antes do 
efetivo emprego nas atividades, contendo relação nominal dos instruendos, carga horária e temas 
abordados e respectivos palestrantes.
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